
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232, Constantina – RS, CEP 99680-000 – fone: 054 3363-1418 

INDICAÇÃO Nº 17/2013 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador VALDIR DOMINGOS GRAPIGLIA da Bancada do 
PDT, nos termos regimentais, propõe que  a  Câmara Municipal de 
Vereadores aprecie e, se aprovada, envie ao Chefe do Executivo 
Municipal a seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE: 

“PROVIDENCIE O ATENDIMENTO DO PSF NAS COMUNIDADES 
DO INTERIOR.“ 

 
JUSTIFICATIVAS: 

Nas gestões passadas havia o atendimento do PSF nas comunidades do interior 
que era agendado uma vez por mês. 

No ano de 2013 ainda não foram realizados esses atendimentos. 
Desta forma entendemos importante a volta desse atendimento nas 

comunidades do interior. 
O Ver. Valdir Grapiglia sente a necessidade de reivindicar esta providência junto 

ao Poder Executivo. 
Maiores justificativas serão apresentadas em Plenário. 
 
Sala da Assessoria Jurídica, aos 18 de setembro de 2013. 
 

 
   Valdir Domingos Grapiglia 

     VEREADOR 
 
Apoiadores: 
 
Almir Villa   Lirio Rigon   Ari Dirceu Giacomini 
Vereador   Vereador   Vereador 
 
 

 
 


